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[bookmark: _Toc215651992]CONSULTA

[bookmark: _Toc215651993]Consulta. Agente Político. Impossibilidade de concessão de "auxílio-combustível" ou indenização contínua em pecúnia a secretários municipais pelo uso de veículo particular. Incompatibilidade com o regime de subsídio.
EMENTA: CONTROLE EXTERNO. DIREITO ADMINISTRATIVO. CONSULTA. CONSULTA ACERCA DA POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE “AUXÍLIOCOMBUSTÍVEL” AOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, QUE ESTARIAM UTILIZANDO SEUS VEÍCULOS PARTICULARES PARA A EXECUÇÃO DE SUAS ATIVIDADES FUNCIONAIS. CONHECIMENTO. RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS DO CONSULENTE.
 I. CASO EM EXAME
 1. Consulta tem como objeto dirimir dúvidas do Consulente acerca da possibilidade de concessão de “auxílio combustível” aos secretários municipais, que estariam utilizando seus veículos particulares para a execução de suas atividades funcionais.
 II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO
2. A questão em discussão consiste em responder, em tese, aos seguintes questionamentos do consulente: (i) É possível o pagamento indenizatório, em forma de pecúnia, aos secretários municipais, de forma continuada, com o intuito de ressarcimento de gastos com combustíveis? (ii) É possível a regulamentação, através de lei ou outro meio adequado, de um auxílio-transporte ou vale-combustível aos secretários municipais? (iii) É possível que seja estipulada uma cota mensal de litros de combustíveis a serem usados pelos secretários municipais? (iv) Ou se a única solução seria comprar veículos próprios e/ou locar veículos para deixar à disposição dos secretários municipais, mesmo saindo mais oneroso para o município? 
III. RAZÕES DE DECIDIR
 3. Resposta à questão 1: Não é juridicamente admissível o pagamento indenizatório em pecúnia, de forma contínua e automática, aos secretários municipais, a título de ressarcimento de gastos com combustíveis. Tal prática descaracteriza a natureza indenizatória, converte-se em vantagem remuneratória, e afronta o regime de subsídio em parcela única, previsto no art. 39 § 4º, da Constituição Federal, bem como os princípios do art. 37 da CF.
 4. Resposta à questão 2: O entendimento do TCE/PI é pela impossibilidade da regulamentação de auxílio-transporte ou vale combustível destinado a secretários municipais para utilização em veículos particulares, seja por lei ou outro instrumento normativo. Conforme apontado, também, no item anterior, afronta o regime de subsídio em parcela única, previsto no art. 39, § 4º, da Constituição Federal, bem como os princípios do art. 37 da CF.
 5. Resposta à questão 3: Não é compatível com o ordenamento jurídico a estipulação de cota mensal de litros de combustível destinada a secretários municipais para uso em veículos próprios, com caráter continuado e sem prestação de contas. Tal medida desvirtua a natureza indenizatória, configurando vantagem remuneratória adicional, o que é incompatível com o regime de subsídio em parcela única, previsto no art. 39, § 4º, da Constituição Federal, além de colidir com os princípios da administração pública (art. 37 da CF), especialmente legalidade, moralidade e economicidade.
 6. Resposta à questão 4: Não. A aquisição ou locação de veículos é uma opção administrativa, não uma obrigação legal. Deve-se avaliar a economicidade, escolhendo a alternativa que melhor atenda ao interesse público com menor custo, sendo respaldada por previsão legal e assegurando controle e motivação administrativa.
IV. DISPOSITIVO 
Conhecimento. Adoção do Parecer Ministerial como resposta aos questionamentos apresentados pelo Consulente. Encaminhamento ao Consulente, através de e-mail utilizado no Protocolo Web.
____________ 
Dispositivos relevantes citados: RITCE-PI, Art. 201 a 203 c/c o art. 246, XI; Constituição Federal, arts. 37 e 39, § 4º. 
SUMÁRIO: Consulta. Prefeitura Municipal de Floriano. Exercício Financeiro de 2025. Conhecimento. Respostas aos questionamentos do Consulente. Em consonância com Ministério Publico de Contas. Decisão unânime.
(Consulta. Processo TC/008528/2025 – Relator: Cons. Kleber Dantas Eulálio. Plenário. Unânime. Acórdão Nº 428/2025, publicado no DOE/TCE-PI Nº 206/2025).

[bookmark: _Toc215651994]Consulta. Receita. Utilização de receita de multas de trânsito. Possibilidade de investimento em centro de vídeo-monitoramento e softwares de análise de tráfego.
EMENTA: CONTROLE EXTERNO. CONSULTA . RECEITA DE MULTAS. INVESTIMENTO. CENTRO DE VIDEOMONITORAMENTO. ADMISSÃO. RESPOSTA AOS QUESITOS.
 I. CASO EM EXAME
 1. Consulta realizada pelo Sr. Carlos Augusto Daniel Júnior (Superintendente da STRANS de Teresina), objetivando esclarecer a legalidade na utilização da receita proveniente de multas de trânsito.
 II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 
2. Verificar a legalidade na utilização da receita proveniente de multas de trânsito para investimentos no centro de controle de videomonitoramento, bem como em equipamentos, sistemas e software de análise de tráfego.
 III. RAZÕES DE DECIDIR
 3. O Código de Trânsito Brasileiro dispõe que a receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito será aplicada, exclusivamente, em sinalização, em engenharia de tráfego, em engenharia de campo, em policiamento, em fiscalização, em renovação de frota circulante, em educação de trânsito e em custeio do processo de habilitação de condutores de baixa renda.
4. Além disso, a Resolução CONTRAN nº 875/2021 prevê que são considerados elementos de despesas com policiamento e fiscalização o armazenamento de imagens para controle de infração de trânsito, relativas às notificações de autuação e de penalidade.
 5. Razão pela qual é possível concluir que é juridicamente legítima a utilização das receitas provenientes de multas de trânsito para custear a implantação e a manutenção de centros de controle de videomonitoramento, bem como a aquisição de equipamentos, sistemas e softwares destinados à análise do tráfego. Isso porque tais despesas se enquadram no disposto no art. 320 do Código de Trânsito Brasileiro e na Resolução CONTRAN nº 875/2021. 
IV. DISPOSITIVO 
7. Conhecimento. Resposta aos quesitos. Dispositivos relevantes citados: Lei nº 13.281/2016. Resolução CONTRAN nº 875/2021.
 Sumário: Consulta. Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito de Teresina. Conhecimento. Resposta aos quesitos.
(Consulta. Processo TC/010570/2025 – Relatora: Cons.ª Flora Izabel Nobre Rodrigues. Pleno. Unânime. Acórdão Nº 437/2025, publicado no DOE/TCE-PI Nº 216/2025)


[bookmark: _Toc215651995]	AGENTE POLÍTICO

[bookmark: _Toc215651996]Agente Político. Fixação de subsídio de prefeito, vice-prefeito e secretário por lei. Impossibilidade de fixação por meio de resolução.
EMENTA: CONTROLE EXTERNO. CONTROLE SOCIAL. REPRESENTAÇÃO. FIXAÇÃO DE SUBSÍDIOS POR RESOLUÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. PROCEDÊNCIA. DETERMINAÇÃO. EXPEDIÇÃO DE ALERTA.
 I. CASO EM EXAME 
1. Representação da Diretoria de Fiscalização de Pessoal e Previdência contra ato da Câmara Municipal de Canavieira que fixou subsídios do Executivo por Resolução nº 02/2024, contrariando CF/88, art. 29, V, e CE/PI, art. 31. Pagamentos iniciados em 01/01/2025 com base no ato inválido.
 II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 
2. Verificar se a fixação dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários por Resolução é compatível com o modelo constitucional que exige lei formal, e se é possível convalidação do ato diante da natureza alimentar das verbas.
 III. RAZÕES DE DECIDIR 
3. Comprovada a edição de ato inadequado (Resolução) para fixar subsídios do Executivo, em afronta ao art. 29, V, da CF/88 e art. 31 da CE/PI, que exigem lei formal. A convalidação é impossível, pois se trata de vício de inconstitucionalidade formal insanável. Mantém-se a aplicação da última lei válida (Lei nº 03/2020) até nova lei para legislatura subsequente.
IV. DISPOSITIVO
 4. Procedência. Ratificar decisão monocrática. Expedição de alerta. 
Dispositivos relevantes citados: Constituição Federal de 1988; Constituição do Estado do Piauí; Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Piauí. 
Sumário: Representação. Município de Canavieira. Procedência. Ratificação de cautelar. Alerta.
(Representação. Processo TC/005202/2025 – Relatora: Cons.ª Flora Izabel Nobre Rodrigues. Primeira Câmara. Unânime. Acórdão Nº 427/2025, publicado no DOE/TCE-PI Nº 208/2025).
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[bookmark: _Toc215651998]Contrato. Declaração de inidoneidade não atinge contratos válidos já firmados e em execução (efeito ex-nunc).
EMENTA: CONTROLE EXTERNO. DIREITO ADMINISTRATIVO. REPRESENTAÇÃO. SUPOSTA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DECLARADA INIDÔNIA. IMPROCEDÊNCIA. ARQUIVAMENTO.
I. CASO EM EXAME 
1. Representação apresentada pelo Ministério Público do Estado do Piauí contra os gestores do Município de Picos, relativa à contratação da empresa Vagner Leal Ibiapino – ME (Concretize Construtora Ltda.), declarada inidônea pelo TCE/PI.
 II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 
2. Verificar a legalidade dos contratos e aditivos firmados entre o Município de Picos e a empresa representada, diante da sanção de inidoneidade imposta pelo Acórdão nº 440/2024–SSC, com vigência a partir de 30/01/2025.
 III. RAZÕES DE DECIDIR
 3. Os contratos nº 003/2023 e nº 005/2023 foram celebrados em junho e julho de 2023, respectivamente, com aditivos em dezembro de 2024, todos anteriores à vigência da penalidade.
 4. A sanção de inidoneidade possui efeitos ex-nunc, não atingindo contratos válidos já firmados e em execução.
 5. Não se verificou ilegalidade nos atos administrativos praticados, tampouco prejuízo ao erário ou violação aos princípios da Administração Pública. 
6. Ausência de elementos que justifiquem a concessão de medida cautelar ou responsabilização dos gestores.
 IV. DISPOSITIVO 
7. Improcedência da Representação. Arquivamento. _________________________________________
 Dispositivos relevantes citados: Constituição Federal, art. 5º, inciso XXXVI; Lei nº 8.666/1993, art. 57, II; Lei Complementar nº 123/2006; Acórdão TCE/PI nº 440/2024–SSC; RI/TCE/PI, art. 238, parágrafo único.
 Sumário: Representação contra a Prefeitura Municipal de Picos. Exercício 2024. Suposta contratação irregular de empresa declarada inidônea. Contratos celebrados antes da vigência da penalidade. Improcedência. Arquivamento. Decisão Unânime.
(Representação. Processo TC/06276/2025 – Relatora: Cons.ª Flora Izabel Nobre Rodrigues. Primeira Câmara. Unânime. Acórdão Nº 447-A/2025, publicado no DOE/TCE-PI Nº 211/2025).
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[bookmark: _Toc215652000]Licitação. Habilitação de única empresa, que possui vínculo com ex-gestor, não comprova, por si só, ocorrência de irregularidade em processo licitatório.
EMENTA: CONTROLE EXTERNO. DIREITO ADMINISTRATIVO. DENÚNCIA. PROCEDIMENTO LICITATORIO DIRECIONAMENTO DE LICITAÇÃO. PRINCIPIOS DA ISONOMIA, PUBLICIDADE E COMPETIVIDADE. IMPROCEDÊNCIA.
 I. CASO EM EXAME
1. Denúncia com pedido de Medida Cautelar formulada pelo Sr. Diego da Trindade Ribeiro, Vereador Municipal, em face da gestão da Sra. Kaylanne da Silva Oliveira, Prefeita Municipal de Jurema, em razão de supostas irregularidades na execução da Tomada de Preços 02/2022, cujo objeto é a execução e adequação de estradas vicinais no município, no valor de R$ 1.672.460,03.
 II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 
2. A questão em discussão consiste em verificar a procedência da Denúncia nos seguintes pontos: (i) indício de direcionamento da licitação; (ii) o fato do cadastro do CNPJ da empresa ser LTDA e não EIRELI; e (iii) da possível existência de irregularidade no pagamento da execução dos serviços contratados.
 III. RAZÕES DE DECIDIR 
3. O aviso de licitação foi publicado no Diário Oficial dos Municípios no dia 10/03/2022, Edição IVDXXIX, com abertura da sessão marcada para o dia 28/03/2022, atendendo ao requisito legal de publicidade do certame e assegurando a participação dos interessados.
 4. Constatou-se que 13 (treze) empresas participaram do processo licitatório, das quais 12 (doze) foram inabilitadas, devidamente acompanhadas de suas respectivas justificativas, conforme Peça 18. Ressalte-se que não consta na Ata da Sessão de Abertura e Julgamento das Propostas qualquer manifestação de intenção de interposição de recurso contra as decisões de inabilitação.
 5. Conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021, conclui-se que a habilitação de apenas uma empresa no certame, bem como o fato de esta ser vinculada a ex-gestor do Município, não configura, por si só, qualquer vício ou irregularidade no processo licitatório.
IV. DISPOSITIVO
 6. Improcedência da Denúncia.
 _________ 
Dispositivos relevantes citados: Lei nº 14.133/2021.
 Sumário: Denúncia. Município de Jurema. Exercício Financeiro de 2022. Concordância com a manifestação do Ministério Público de Contas. Improcedência da Denúncia.
(Denúncia. Processo TC/009553/2024 – Relatora: Cons.ª Rejane Ribeiro Sousa Dias. Primeira Câmara. Unânime. Acórdão Nº 444/2025, publicado no DOE/TCE-PI Nº 206/2025).

[bookmark: _Toc215652001]Licitação. Imprescindibilidade do planejamento em qualquer processo de contratação pública, inclusive em adesão à ata de registro de preço.
EMENTA: CONTROLE EXTERNO. DIREITO ADMINISTRATIVO. INSPEÇÃO. FISCALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS. AUSÊNCIA DE ESTUDOS TÉCNICOS PARA PROCEDIMENTO DE ADESÃO. SOBREPREÇO. AUSÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO. AUSÊNCIA DE ATO NORMATIVO. AUSÊNCIA DO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES, DENTRE OUTRAS IMPROPRIEDADES. PROCEDÊNCIA. APLICAÇÃO DE MULTA. DETERMINAÇÃO. RECOMENDAÇÃO. ALERTA. INSTAURAÇÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL.
 I- CASO EM EXAME 
1. Fiscalização por meio de Inspeção com o objetivo de averiguar a regularidade na condução de procedimentos licitatórios, bem como na execução dos contratos correspondentes, especificamente em relação aos contratos de fornecimento de medicamentos e gêneros alimentícios. 
II- QUESTÃO EM DISCUSSÃO 
2. A questão em discussão consiste na análise dos seguintes achados da inspeção: 2.1. Ausência de estudos técnicos em relação à adesão a Ata de Registro de Preços; 2.2. Existência de sobrepreço no valor dos medicamentos adquiridos do fornecedor YBM Distribuidora Ltda; 2.3. Divergência entre os produtos registrados e os produtos entregues pela contratada; 2.4. Ausência de termo de recebimento provisório e termo de recebimento definitivo dos medicamentos adquiridos; 2.5. Ausência de informações da farmácia em relação aos medicamentos registrados pela empresa contratante; 2.6. Ausência de fiscal de contrato regularmente designado para a realização da fiscalização do fornecimento de medicamentos; 2.7. Ausência de ato normativo disciplinando a padronização de procedimentos de gestão e fiscalização de contratos; 2.8. Ausência do Plano Anual de Contratações do Município, contrariando o inciso II do § 1º do Art. 18 da Lei nº 14.133/2021.
 III- RAZÕES DE DECIDIR 
3. O planejamento é etapa inicial em uma licitação se fazendo necessária para qualquer processo de contratação pública, mesmo nos procedimentos de adesão à Ata de Registro de Preços. In casu, não foram demonstradas as normas de licitações e contratos aplicados à espécie, carecendo de planejamento, de dimensionamento da real necessidade da organização, da ausência de pesquisa de preços (art. 3º da Lei nº 10.520/2002, e art. 15, §1º, da Lei nº 8.666/93). 
4. Constataram-se divergências entre a marca registrada na ata de registro de preços e a marca efetivamente entregue pelo fornecedor, violando os princípios da vinculação ao edital, da isonomia e da livre concorrência.
5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um fiscal, representante da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos em lei, ou pelo respectivo substituto permitido a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.
 6. Foi apontada a necessidade de elaboração de ato normativo pela administração, o qual deverá contemplar, entres outros, os seguintes aspectos: definição de atribuições e responsabilidades dos envolvidos na gestão e fiscalização de contratos; procedimentos para acompanhamento, avaliação e registro das atividades relacionadas aos contratos; critérios para a adoção de medidas corretivas e preventivas diante de eventuais irregularidades ou desvios.
 7. O artigo 12, inciso VII e o artigo 18, § 1º, inciso II ambos da Lei nº 14.133/2021 preveem que os órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo elaborem Plano Anual de Contratações, com o objetivo de racionalizar as contratações sob sua competência, e possa garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.
 8. As impropriedades apuradas evidenciaram a necessidade expedir recomendações, determinações e alertas ao Poder Executivo para adequar seus procedimentos licitatórios e os contratos deles decorrentes à legislação pertinente.
 9. Diante da constatação de sobrepreço, demonstra-se indispensável a instauração de Tomada de Contas Especial para apuração dos fatos, quantificação do dano ao erário e identificação dos responsáveis.
 IV- DISPOSITIVO 
10. Procedência. Aplicação de multa. Determinação. Recomendação. Alerta. Instauração de Tomada de Contas Especial.
 _________________ 
Dispositivos relevantes citados: art. 3º da Lei nº 10.520/2002, e art. 15, §1º, da Lei nº 8.666/93; art. 12, inciso VII e art. 18, § 1º, inciso II da Lei nº 14.133/2021.
 Sumário: Inspeção. Prefeitura Municipal de Francisco Ayres, 2024. Procedência. Aplicação de multa. Determinação. Recomendações. Alerta. Tomada de Contas Especial. Consonância com o Ministério Público de Contas. Decisão unânime.
(Inspeção. Processo TC/012946/2024 – Relator: Cons.ª Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga. Segunda Câmara. Unânime. Acórdão Nº 445/2025, publicado no DOE/TCE-PI Nº 207/2025).

[bookmark: _Toc215652002]Licitação. Desclassificação de licitante por formalismo excessivo. Decisões eliminatórias devem ser precedidas de medidas saneadoras.
EMENTA: CONTROLE EXTERNO. DIREITO ADMINISTRATIVO. DESCLASSIFICAÇÃO DE LICITANTE POR FORMALISMO EXCESSIVO. APLICAÇÃO DE MULTA. EMISSÃO DE ALERTA.
I. CASO EM EXAME
 1. Trata-se de Denúncia formulada pela empresa Erivam C Campos Ltda., contra o Município de Campo Maior, em razão de supostas irregularidades no Pregão Eletrônico nº 027/2024, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para confecção e fornecimento de próteses dentárias.
II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 
2. A questão em discussão é verificar se a desclassificação da empresa ocorreu de forma legítima ou se configurou formalismo excessivo que comprometeu a regularidade do certame. 
III. RAZÕES DE DECIDIR
 3. Caberá ao pregoeiro, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021 e do princípio do formalismo moderado, instaurar diligência para permitir à empresa comprovar a autenticidade ou reapresentar os documentos com o QR Code corrigido;
 4. Garantia de igualdade de tratamento e respeito à ampla concorrência; 
5. Conforme jurisprudência do TCU (Acórdãos nº 1175/2025, 1204/2024 e 2443/2021), decisões eliminatórias devem ser precedidas de medidas saneadoras, especialmente quando há dúvida legítima.
 IV. DISPOSITIVO
 6. Aplicação de Multa. Emissão de alerta.
 _________ 
Normativos relevantes citados: Lei nº 5.888/09 e art. 64 da Lei nº 14.133/2021.
 Sumário: Denúncia contra o Município de Campo Maior. Exercício Financeiro de 2024. Aplicação de multa no valor de 300 UFR-PI. Emissão de Alerta. Em consonância parcial com Parecer Ministerial. Decisão Unânime.
(Denúncia. Processo TC/001454/2025 – Relatora: Cons.ª Rejane Ribeiro Sousa Dias. Primeira Câmara. Unânime. Acórdão Nº 350-B/2025, publicado no DOE/TCE-PI Nº 216/2025).

[bookmark: _Toc215652003]Licitação. Falhas de transparência, execução e fiscalização de contratos.
EMENTA: CONTROLE EXTERNO. DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. DENÚNCIA. INCOMPATIBILIDADE DA SEDE DA EMPRESA COM O OBJETO DO CONTRATO. AUSÊNCIA DE REGISTRO NO SISTEMA CONTRATOS WEB. EXECUÇÃO CONTRATUAL EM DESCONFORMIDADE COM OS QUANTITATIVOS PACTUADOS. FALHAS NA LIQUIDAÇÃO DAS DESPESAS E AUSÊNCIA DE ATESTOS FORMAIS DE RECEBIMENTO. DEFICIÊNCIAS DE CONTROLE INTERNO. SÓCIO ADMINISTRADOR SERVIDOR EFETIVO DE OUTRO MUNICÍPIO. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE INDIVIDUALIZADA. SEM APLICAÇÃO DE SANÇÕES.
 I- CASO EM EXAME
1. Denúncia sigilosa noticiando irregularidades na execução contratual em contrato para aquisição de material de limpeza. 
II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 
2. Apurar a procedência das irregularidades narradas, bem como eventual responsabilidade da empresa contratada, inclusive sob o prisma do acúmulo de cargos públicos. 
III. RAZÕES DE DECIDIR 
3. A análise técnica confirmou a ausência de registro contratual no Sistema Contratos Web, caracterizando infração formal de transparência, e constataram execução contratual em desconformidade com o ajuste original, com fornecimentos acima dos quantitativos contratados e ausência de atestos formais de recebimento.
 4. Identificou-se ainda a existência de indícios acerca da capacidade operacional da empresa contratada.
 5. Apurou-se que, embora não se tenha configurado acúmulo ilegal de cargos pelo sócio da empresa contratada, verifica-se possível afronta à vedação constitucional, diante da constatação de que o referido sócio administrador também ocupa cargo público efetivo em outra Prefeitura Municipal.
 IV. DISPOSITIVO
 6. Sem aplicação de sanções.
 _________________ 
Dispositivos relevantes citados: art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal; art. 63 da Lei nº 4.320/1964; art. 65, §1º, da Lei nº 8.666/1993; art. 79, inciso I, da Lei Estadual nº 5.888/2009 (Lei Orgânica do TCE/PI); art. 10, §2º, da Instrução Normativa TCE/PI nº 06/2017.

Sumário: Denúncia em face da Prefeitura Municipal de Francisco Ayres/PI, exercício 2024. Sem aplicação de sanções. Em consonância com o parecer ministerial. Decisão unânime.
(Denúncia. Processo TC/011777/2024 – Relatora: Cons.ª Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga. Segunda Câmara. Unânime. Acórdão Nº 442-A/2025, publicado no DOE/TCE-PI Nº 209/2025).







[bookmark: _Toc215652004]PESSOAL

[bookmark: _Toc215652005]Pessoal. Não aplicação de multa ao gestor por ausência de má-fé e dificuldade na reunião de documentação. Aplicação dos princípios da razoabilidade e segurança jurídica. Legalidade e registro do ato concessório.
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO DE PEDIDO DE REEXAME. PENSÃO POR MORTE. PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS. AUSENCIA DE MÁ-FÉ. PROVIMENTO. REFORMA TOTAL DECISÃO RECORRIDA. EXCLUSÃO DA MULTA. REGISTO DO ATO CONCESSÓRIO.
 I. CASO EM EXAME 
1. O Recurso de Pedido de Reexame fora interposto em face do Acórdão de N° 186/2025, autos do processo TC n° 014258/2024 Pensão por Morte.
 II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 
2. A questão em discussão consiste em analisar se restou evidenciado a má-fé do Gestor em não enviar a documentação necessária para a regular instrução processual do processo de pensão.
 III. RAZÕES DE DECIDIR 
3. O Gestor encaminhou o único documento que estava disponível para envio, o ato concessório já constante à fl. 1.12 do processo TC 014258/24. Assim, figurou-se desproporcional a aplicação de multa pelo não envio do processo de aposentadoria da servidora.
 4. Segundo a Divisão Técnica, em nenhum momento ficou evidente a má-fé do Gestor em não enviar a documentação faltante. Muitas vezes, em razão do transcurso de grande lapso temporal, é bem difícil reunir documentação para instruir processos.
 5. Com fundamento nos princípios constitucionais da razoabilidade, da proporcionalidade, da segurança jurídica, da boa fé, da proteção da confiança e da proteção aos hipossuficientes, o presente Recurso deve ser conhecido e provido.
 6. O Sr. Francisco das Chagas Silva não tem qualquer culpa do Município de Campo Maior, em 1992, não ter enviado a aposentadoria de sua esposa a esta Corte de Contas. Portanto, entende que o benefício de Pensão por Morte está regular e que a Portaria Concessória n° 174/24, merece Registro. 
IV. DISPOSITIVO
 7. Conhecimento. Provimento Total do Recurso. Reforma da Decisão Recorrida. Exclusão da multa. Julgar Legal o Ato Concessório. Autorização do Registro.
_____________ 
Normativos relevantes citados: art. 86, III, b, da CE/89 c/c o art. 197, IV, a, e parágrafo único, do Regimento Interno do TCE/PI.
 Sumário: Recurso de Pedido de Reexame. Pensão por Morte. Município de Campo Maior. Conhecimento. Provimento Total. Reforma da Decisão Recorrida. Exclusão da Multa. Julgar Legal o Ato Concessório. Autorização do Registro. Concordância com manifestação do Ministério Público de Contas. Decisão Unânime.
(Reexame. Processo TC/007563/2025 – Relatora: Cons.ª Rejane Ribeiro Sousa Dias. Pleno Virtual. Unânime. Acórdão Nº 429/2025, publicado no DOE/TCE-PI Nº 206/2025).

[bookmark: _Toc215652006]Pessoal. Ainda que tenha havido transposição de cargo público – situação inconstitucional, não se pode praticar outras ilegalidades mais graves para correção. Princípios de segurança jurídica, boa-fé, dignidade da pessoa humana e caráter contributivo do regime previdenciário.
EMENTA: CONTROLE EXTERNO. DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. REGRA DA EC Nº 54/2019. SUPOSTA TRANSPOSIÇÃO DE CARGOS. SÚMULA TCE-PI Nº 05/2010. ANÁLISE DO CASO CONCRETO. REGISTRO DO ATO CONCESSÓRIO.
 I. CASO EM EXAME 
1. Analisar o ato de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com fundamento na EC nº 54/2019, regra de pedágio, com paridade. 
II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 
2. Há duas questões em discussão: (i) conferir se a documentação enviada está apta para apreciação por esta corte de contas; ii) conferir se há impedimento para o registro do ato concessório, especialmente no que diz respeito ao fato de a servidora ter ingressado no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, sem prévia aprovação em concurso público, o que fere o disposto no art. 37, II da CF/88. 
III. RAZÕES DE DECIDIR 
3. Não há impedimento para o registro do ato concessório de aposentadoria, pois ainda que tenha ocorrido a transposição de cargo público, situação inconstitucional, não se pode, para corrigir tal ilegalidade, praticar outras ilegalidades de caráter ainda mais grave, como a violação aos princípios da segurança jurídica, da boa-fé, da dignidade da pessoa humana e do caráter contributivo do regime previdenciário.
2. Desse modo, eventuais questionamentos acerca da forma de ingresso no serviço público devem ser mitigados pela modulação dos efeitos da Súmula TCE-PI nº 05/2010 e Acórdão nº 401/2022, prolatado no bojo do TC/019500/2021.
 IV. DISPOSITIVO
 4. Registro do ato concessório do benefício de aposentadoria, conforme o art. 197, II, do Regimento Interno deste Tribunal.
 _________________________________________ 
Dispositivos relevantes citados: art. 49, incisos I, II, III e IV, § 2º, inciso I e § 3º, inciso I, do ADCT da CE/89, acrescentado pela EC nº 54/2019; Súmula TCE nº 05/10 e art. 197, II, do Regimento Interno deste Tribunal.
 Sumário: Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição. Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí/ Fundação Piauí Previdência Registro. Decisão Unânime.
(Aposentadoria. Processo TC/010620/2025 – Relator: Cons. Subst. Jaylson Fabianh Lopes Campelo. Primeira Câmara. Unânime. Acórdão Nº 389/2025, publicado no DOE/TCE-PI Nº 207/2025).

[bookmark: _Toc215652007]Pessoal. Irregularidade em contratação temporária de pessoal em detrimento de candidatos aprovados em concurso. Preterição. 
EMENTA: CONTROLE EXTERNO. DIREITO ADMINISTRATIVO. DENÚNCIA. IRREGULARIDADES NA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL. AUSÊNCIA DE TRANSPARÊNCIA. CONTRATAÇÃO DE PESSOAL A TÍTULO PRECÁRIO PARA O EXERCÍCIO DE CARGOS/FUNÇÕES PARA AS QUAIS CONSTAM APROVADOS AGUARDANDO NOMEAÇÃO. PRETERIÇÃO. DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO DESTA CORTE DE CONTAS. IRREGULARIDADES COMPROVADAS. PROCEDÊNCIA. APLICAÇÃO DE MULTA AO GESTOR. DETERMINAÇÃO. RECOMENDAÇÃO.
 I- CASO EM EXAME 
1. Denúncia noticiando irregularidades na contratação de pessoal e preterição de candidatos aprovados em concurso público.
 II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO
2. Análise sobre a regularidade de contratação de pessoal no âmbito da Administração Municipal diante de denúncia de contratação temporária irregular e preterição de candidatos aprovados em concurso público. 
III. RAZÕES DE DECIDIR
 3. Após análise técnica, constatou-se que o gestor municipal incidiu em grave irregularidade /ao não conferir publicidade aos atos de contratação de pessoal, violando o seu dever transparência (art. 37, caput, CF/88) e prejudicando o controle social e dos órgãos de controle sobre os atos praticados.
 4. Constatou-se reiterado descumprimento pelo prefeito municipal de determinação desta Corte de Contas para apresentação documentação referente à contratação de pessoal.
5. Ocorrência de preterição dos candidatos aprovados no certame diante de contratações de pessoal a título precário para atividades/cargos para os quais existem candidatos aprovados no concurso público válido e em vigor. 
6. Por fim, constatou-se que o gestor municipal descumpriu as condições pactuadas em Termo de Ajustamento de Conduta-TAC, formalizado entre o Ministério Público estadual e o prefeito denunciado, voltado a regularizar a contratação de pessoal municipal.
 IV. DISPOSITIVO 
6. Procedência. Aplicação de multa. Recomendação. Determinação. _________________ 
Dispositivos relevantes citados: art. 37, caput, da Constituição Federal; Art. 21 da LRF. 
Sumário: Denúncia. P. M. de Redenção do Gurguéia. Exercício 2025. Contratações temporárias irregulares e falta de transparência por ausência de publicidade dos respectivos contratos. Procedência. Aplicação de multa, determinação e recomendação. Consonância parcial com o parecer ministerial. Decisão unânime.
(Denúncia. Processo TC/001502/2025 – Relatora: Cons.ª Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga. Segunda Câmara. Unânime. Acórdão Nº 444/2025, publicado no DOE/TCE-PI Nº 208/2025)

[bookmark: _Toc215652008]Pessoal. Transposição de cargo. Registro do ato em face da modulação dos efeitos da súmula TCE nº 05/2010 (Acórdão nº 401/2022-SPL).
EMENTA: CONTROLE EXTERNO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DIREITO ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA. IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. PRINCÍPIO DO CARÁTER CONTRIBUTIVO DO REGIME PREVIDENCIÁRIO. REGISTRO DO ATO.
 I. CASO EM EXAME 
1. Processo de aposentadoria por idade e tempo de contribuição de servidor da Secretaria de Estado da Fazenda do Piauí, cujo servidor interessado ingressou no cargo sem prévia aprovação em concurso público, o que, a princípio, fere o disposto no art. 37, II da CF/88.
 II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 
2. A questão em discussão consiste em verificar a inconstitucionalidade da transposição de cargo ao referido ato de aposentadoria e, consequentemente, seu posterior registro.
 III. RAZÕES DE DECIDIR 
3. O requerente ingressou no serviço público estadual no cargo de Agente Administrativo II, sem prévia aprovação em concurso público, em 20/05/87. Em 01/03/1993, foi beneficiado com a mudança de regime jurídico. Em 27/12/05, através da LC n° 62/05, houve reestruturação do seu cargo para Técnico da Fazenda Estadual (Grupo TAF), cargo no qual o servidor foi aposentado.
 4. O servidor ingressou no cargo efetivo sem prévia aprovação em concurso público, o que, a princípio, fere o disposto no art. 37, II da CF/88. À época – e à luz da legislação vigente – a transposição do cargo de Agente Administrativo II (Tabela Geral) para o cargo de Técnico da Fazenda Estadual (Grupo TAF), houve decisão pelo não registro do ato de aposentadoria, materializada no Acórdão 316/2021-SPC.
 5. Após infrutíferas tentativas de comunicação da Decisão supracitada ao servidor interessado, a PIAUÍPREV solicitou nova análise do caso em tela mediante o novo entendimento desta Corte de Contas no que diz respeito às transposições de cargos, proferida nos autos do Processo TC/019500/2021, Acórdão nº 401/2022-SPL, que modulou os efeitos da Súmula nº 05/2010. A data do enquadramento do servidor interessado no Regime Jurídico Estatutário, ocorrida em 01/03/1993, está dentro do limite estabelecido por esta Corte na Súmula TCE n° 05/10.
 6. O Ministério Público de Contas, em novo parecer ministerial e à luz do Acórdão 401/2022-SPL, opinou pelo registro do ato concessório da aposentadoria em respeito aos princípios da boa fé, da dignidade da pessoa humana, da segurança jurídica, da vedação ao enriquecimento ilícito e do caráter contributivo da previdência.
 IV. DISPOSITIVO 
8. Registro do ato de aposentadoria. Normativos relevantes citados: Constituição Federal/1988; LC n° 62/05; Súmula TCE n° 05/10; Acórdão nº 401/2022-SPL.
 Sumário: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição. Exercício Financeiro de 2020. Concordância com Ministério Público de Contas. Registro do Ato. Decisão por maioria.
(Aposentadoria. Processo TC/009017/2025 – Relatora: Cons.ª Rejane Ribeiro Sousa Dias. Pleno. Por Maioria. Acórdão Nº 389/2025, publicado no DOE/TCE-PI Nº 218/2025).





















[bookmark: _Toc215652009][bookmark: _Toc192484533][bookmark: _Toc194647500][bookmark: _Toc194648055]PREVIDÊNCIA

[bookmark: _Toc215652010]Previdência. Inexistência de registro condicionado. Competência do TCE é de averiguar a legalidade do ato concessório nos termos em que foi deferido.
EMENTA: CONTROLE EXTERNO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATENDIMENTO AOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À FRUIÇÃO DO BENEFÍCIO. REGISTRO DO ATO CONCESSÓRIO.
I. CASO EM EXAME 
1. Aposentadoria por Tempo de Contribuição.
 II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 
2. A questão em discussão consiste no fato de a aposentadoria ter sido indeferida em razão da concessão de pagamento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, no âmbito da Justiça Trabalhista, e na posterior concessão com fundamento em provimento judicial favorável ao pagamento.
 III. RAZÕES DE DECIDIR 
3. Não há que se falar em registro condicionado, uma vez que a competência constitucional dos Tribunais de Contas, prevista no art. 71, III da CF/1988, é a de deliberar acerca da legalidade de ato concessório nos termos em que foi deferido.
 4. Ademais, no tocante ao ato concessório de aposentaria em análise, os autos reportam que a servidora implementou todos os requisitos necessários à fruição do benefício e que não há ilegalidade na composição de seus proventos.
 IV. DISPOSITIVO 
5. Registro do ato concessório.
 _______________________________ 
Dispositivos relevantes citados: CF/1988, art. 71, III. CE PI/1989, art. 86, III, “a” e “b”. Lei Estadual n.º 5.888/2009, art. 2º. RI TCE PI, art. 1º.
 Sumário. Aposentadoria por Tempo de Contribuição. Estado do Piauí. Fundação Piauí Previdência. Exercício Financeiro de 2025. Registro do ato concessório. Decisão Unânime.
(Aposentadoria. Processo TC/011531/2025 – Relator: Cons. Subst. Alisson Felipe de Araújo. Segunda Câmara. Unânime. Acórdão Nº 441/2025, publicado DOE/TCE-PI Nº 206/2025).

[bookmark: _Toc215652011]Previdência. Transposição de cargos dentro do mesmo Grupo (tributação, arrecadação e fiscalização).
EMENTA: CONTROLE EXTERNO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DAS TRANSPOSIÇÕES DE CARGOS DE GRUPO TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO PARA GRUPO TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO. REGISTRO DO ATO CONCESSÓRIO.
 I. CASO EM EXAME 
1. Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição.
 II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 
2. A questão em discussão consiste no fato de o servidor ter sido contratado para exercer o cargo de Vigilante da Fazenda e ter sido, posteriormente, transposto para o cargo de Técnico da Fazenda Estadual, nos termos LC Estadual n.º 62/2005.
 III. RAZÕES DE DECIDIR 
3. Este Tribunal já decidiu, em sede de Incidente de Constitucionalidade, que a transposição de servidores de cargos componentes do grupo TAF (Tributação, Arrecadação e Fiscalização), para outros cargos também componentes do grupo TAF, é constitucional, nos termos da Resolução n.º 203/2009.
 Ademais, o interessado implementou os demais requisitos necessários à fruição do benefício que lhe fora concedido.
 IV. DISPOSITIVO 
5. Registro do ato concessório.
 _______________________________ 
Jurisprudência relevante citada: TCE PI, Resolução n.º 203/2009. 
Sumário. Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição. Estado do Piauí. Fundação Piauí Previdência. Exercício Financeiro de 2024. Registro do ato concessório. Decisão Unânime.
(Aposentadoria. Processo TC/003935/2024 – Relator: Cons. Subst. Alisson Felipe de Araújo. Segunda Câmara. Unânime. Acórdão Nº 436/2025, publicado no DOE/TCE-PI Nº 211/2025).

















[bookmark: _Toc215652012]PROCESSUAL

[bookmark: _Toc215652013]Processual. Ausência de cadastro tempestivo compromete controle externo. Descumprimento de IN TCE-PI Nº 06/2017.
EMENTA: CONTROLE EXTERNO E DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE AFASTAR AS OCORRÊNCIAS VERIFICADAS. CONHECIMENTO. IMPROVIMENTO. 
I. CASO EM EXAME 
1. Recurso de Reconsideração em face do Acórdão n.º 171/2025 - SPC. 
II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO
 2. A questão em discussão consiste na alegação de que a multa aplicada fora desproporcional diante da natureza da infração apurada, da ausência de má-fé e da baixa gravidade material da conduta atribuída.
 III. RAZÕES DE DECIDIR 
3. Não assiste razão ao Recorrente, uma vez que, embora tenha juntado aos autos o cadastro das finalizações dos procedimentos licitatórios no sistema Licitações Web, tal providência foi adotada fora do prazo estabelecido, configurando, portanto, descumprimento ao disposto no art. 7º da Instrução Normativa TCE PI n.º 06/2017.
 4. Outrossim, mesmo em instância recursal, o recorrente não justificou a inobservância do prazo regulamentar para cadastrar os procedimentos licitatórios e contratos no sistema do Tribunal de Contas.
5. Ademais, a ausência de cadastro tempestivo compromete o controle externo exercido por essa Corte de Contas, prejudicando a completude e a confiabilidade das informações sob sua responsabilidade, considera-se que tal ocorrência é insanável, dada sua natureza.
 IV. DISPOSITIVO 
6. Conhecimento e Improvimento.
 Sumário. Recurso de Reconsideração. Município de Sebastião Barros Prefeitura Municipal. Exercício Financeiro de 2024. Conhecimento e Improvimento do recurso. Decisão unânime.
(Recurso de reconsideração. Processo TC/009675/2025 – Relator: Cons. Subst. Alisson Felipe de Araújo. Pleno. Unânime. Acórdão Nº 413/2025, publicado no DOE/TCE-PI Nº 206/2025).



















[bookmark: _Toc215652014]                                                                                                                      RESPONSABILIDADE

[bookmark: _Toc215652015]Responsabilidade. Responsabilização solidária de fiscal de contrato por medição de serviços não executados.
EMENTA: CONTROLE EXTERNO E DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE AFASTAR AS OCORRÊNCIAS VERIFICADAS. CONHECIMENTO. IMPROVIMENTO.
 I. CASO EM EXAME
 1. Recurso de Reconsideração em face do Acórdão n.º 583-E/2024 - SPL.
 II.mQUESTÃO EM DISCUSSÃO
 2.mA questão em discussão consiste: 
a) Preliminarmente: 
a.1) na incompetência absoluta desta Corte para aplicação da sanção em razão da inexistência de atos de gestão e da ilegitimidade passiva do recorrente; 
a.2) na nulidade da decisão por não aplicação da modulação dos efeitos nos termos do Decreto-Lei nº 4.657/42;
 a.3) na impossibilidade jurídica da aplicação da Nota Técnica n.º 01/2024 para fatos pretéritos; 
a.4) na nulidade do Acórdão pela inobservância de decisões transitadas em julgado que excluem a responsabilidade do Recorrente pelos fatos declinados no processo;
 b) No mérito:
 b.1) inobservância da LINDB e, do Decreto n.º 9.830/2019 para a responsabilização do Recorrente; 
b.2) não utilização dos parâmetros fixados nas orientações Técnicas do Instituto Brasileiro de Auditoria de obras Públicas;
b.3) inexistência da prática de ato ilícito;
 b.4) impossibilidade de aplicação da responsabilidade objetiva; 
b.5) inexistência de ato doloso ou de ato de improbidade administrativa;
 b.6) reforma do Acórdão n.º 583-E/2024 - SPL para exclusão do débito imputado ao Recorrente.
III. RAZÕES DE DECIDIR 
3. Rejeição da preliminar de incompetência absoluta desta Corte para aplicação da sanção em razão da inexistência de atos de gestão e da ilegitimidade passiva do recorrente, por ser servidor público e ocupar o cargo/função de fiscal de contrato, competindo-lhe a verificação do fiel cumprimento do objeto contratado. Ademais, a conduta omissiva do fiscal possibilitou o pagamento de despesas não executadas, devendo por isso ser responsabilizado, solidariamente, com o ordenador de despesas e o licitante contratado.
 4. Rejeição, também, das preliminares da não aplicação da modulação dos efeitos da decisão e da impossibilidade jurídica da aplicação da Nota Técnica 01/2024, uma vez que o processo em questão refere-se a vias vicinais e não pavimentação em paralelepípedo como mencionou a defesa o que indica a não relação com o objeto processual. 
5. E rejeição da preliminar de inobservância do princípio da segurança jurídica, pois, além de não indicar a relação com o objeto processual, a Secretaria do Tribunal vem reportando, de maneira reiterada que esse sempre foi o seu posicionamento e que não houve modificação no seu entendimento inicial. Ademais, no caso concreto, foi comprovado o nexo causal da responsabilidade do agente com o dano ao erário provocado, devendo por isso ser responsabilizado solidariamente conforme art. 2º, X, da Lei Estadual 5.888/09. 
6. No mérito, assiste razão ao Ministério Público de Contas, visto que os fundamentos utilizados na fase recursal são idênticos aos expostos no processo originário, tampouco apresentou, em instância recursal, excludente de ilicitude ou culpabilidade capaz de romper o nexo causal da medição de serviços não executados e o superfaturamento da obra inspecionada. 
7. No que se refere à alegação da responsabilização do Recorrente, que se deu de forma subjetiva, contrariando a LINDB e o Decreto n.º 9.830/2019, os quais exigem dolo ou erro grosseiro, ressalta-se que o Sr. João Alves de Moura Filho desempenhou a função de fiscal de obra e a sua responsabilização se deu pela conduta de realizar a medição de serviços não executados, dando origem ao superfaturamento, assim, contrariando a diligência devida e a função confiada. 
8. Nessa linha, o Tribunal de Contas da União já se manifestou no sentido de o fiscal de contrato, diante da ação de ter atestado um serviço em desacordo com as especificações, responder solidariamente pelos prejuízos decorrentes da sua ação.
 9. No tocante a alegação de que teve seu direito de defesa cerceado em razão de não ficar claro a espécie de superfaturamento imputado, conforme Orientação Técnica IBRAOP n.º 005/2012, verificou-se que durante todo o processo original o superfaturamento indicado é de quantidade de serviços medidos e pagos, não restando configurado quaisquer prejuízos à defesa. 
10. Conforme reportam os autos, a decisão favorável à Tomada de Contas ocorreu devido às seguintes irregularidades: não realização de itens de serviços constantes nas planilhas de medições (serviços de expurgo de material da pista); serviço executado a menor (transporte de material de jazida com DMT=proj; uso de dados aleatórios sem estudos técnicos nos projetos executivos (volume de água a ser transportado e DMT de transporte de água) e, serviços executados diferentes dos especificados em projeto.
 11. A obra executada custou R$ 1.110.564,97 (um milhão, cento e dez mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e noventa e sete centavos), quando teria direito ao valor de, no máximo, R$ 732.914,29 (setecentos e trinta e dois mil, novecentos e quatorze reais e vinte e nove centavos), inflacionando o contrato em R$ 608.087,62 (seiscentos e oito mil oitenta e sete reais e sessenta e dois centavos). Consequentemente, ocasionou um superfaturamento de R$ 377.650,68 (trezentos e setenta e sete mil, seiscentos e cinquenta reais).
 12. Outrossim, conforme devidamente comprovado nos autos, estão presentes todos os requisitos para a responsabilização do recorrente, como a conduta, o nexo de causalidade, o resultado e a culpa, pois não cumpriu com o dever de fiscalizar a obra para evitar o pagamento de serviços não executados, e ainda, de prevenir o sobrepreço na obra de recuperação da estrada vicinal com revestimento primário no município. 
13. Portanto, permanece a carência de justificativa quanto à responsabilização do agente público pela quantificação de serviços que não foram realizados, resultando em um aumento indevido nos custos, além de fiscalizações e medições que não condizem com a real execução na obra, e assim, ocasionando um superfaturamento de R$ 377.650,68 (trezentos e setenta e sete mil, seiscentos e cinquenta reais).
 14. Desse modo, os argumentos trazidos em sede recursal não acrescentam qualquer novidade ao que já foi apreciado e decidido no processo original TC n.º 017.102/2016.
IV. DISPOSITIVO
 15. Conhecimento e Improvimento.
 Sumário. Recurso de Reconsideração. Estado do Piauí. IDEPI. Exercício Financeiro de 2014. Conhecimento e Improvimento do recurso. Decisão unânime.
(Recurso de Reconsideração. Processo TC/001814/2025 – Relator: Cons. Subst. Alisson Felipe de Araújo. Pleno. Unânime. Acórdão Nº 414/2025, publicado no DOE/TCE-PI Nº 207/2025).

[bookmark: _Toc215652016]Responsabilidade. Ilegitimidade passiva do prefeito não reconhecida. O prefeito, no exercício do poder hierárquico, possui, em abstrato, dever de fiscalizar, coordenar, controlar e corrigir os atos de seus subordinados, sendo o responsável pela homologação dos certames.
EMENTA: CONTROLE EXTERNO. DIREITO ADMINISTRATIVO. DENÚNCIA. IRREGULARIDADES EM LICITAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS. QUESTÕES PRELIMINARES: ILEGITIMIDADE PASSIVA DO PREFEITO MUNICIPAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. INÉPCIA DA INICIAL. REJEITADAS. MÉRITO. FALHAS PARCIALMENTE SANADAS. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA COM DESCRIÇÃO GENÉRICA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. RECOMENDAÇÃO. NÃO APLICAÇÃO DE MULTA. 
I- CASO EM EXAME 
1. Denúncia noticiando irregularidades em pregão eletrônico visando à contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis.
 II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO
2. Buscou-se verificar a procedência das seguintes falhas: i) inadequação da proposta da empresa vencedora; ii) indevida inadmissibilidade do recurso proposto pelo denunciante; iii) declaração das empresas vencedoras fora do horário regular; iv) ausência de manifestação do pregoeiro relacionado ao aviso prévio de início, reinício e suspensão temporária dos trabalhos; v) irregularidade no atestado de capacidade técnica da empresa POSTO LEAL & BARROS LTDA; vi) ausência de declarações previstas no edital.
 III. RAZÕES DE DECIDIR
 3. A preliminar de ilegitimidade passiva do prefeito municipal não subsiste, tendo em vista que o Prefeito Municipal, como autoridade superior, no exercício do poder hierárquico, possui, em abstrato, dever de fiscalizar, coordenar, controlar e corrigir os atos de seus subordinados, sendo o responsável pela homologação dos certames.
 4. A preliminar de ausência de interesse processual não se acolhe, considerando que o interesse de agir decorre da necessidade e utilidade de tutela jurisdicional e a pretensão encontra amparo na prática de atos administrativos que, em tese, violaram os princípios da licitação.
 5. Em relação à alegada inépcia da inicial, cumpre destacar que houve a descrição dos fatos, a indicação dos fundamentos jurídicos e a formulação de pedidos certos e determinados, atendendo aos requisitos necessários.
 6. Ao analisar os atestados de capacidade técnica apresentados pelas licitantes, deve-se considerar as exigências do edital e, se for o caso, requisitar-se a complementação do atestado, nos termos do artigo 64, §1º da Lei nº 14.133/2021.
 7. Cabe aos responsáveis pela condução do certame realizar, em seu curso, diligências prévias para suprimento das falhas sanáveis.
 8. Diante da ausência de prejuízo decorrente da referida contratação, não houve a aplicação de multa.
 IV. DISPOSITIVO 
9. Não acolhimento das preliminares. Procedência parcial. Recomendação.
_________________ 
Dispositivos relevantes citados: art. 64, §1º da Lei 14.133/2021. 
Sumário: Denúncia. Prefeitura Municipal de Dom Expedito Lopes, Exercício 2025. Irregularidade em Pregão Eletrônico para contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis. Não acolhimento das preliminares apresentadas. Procedência parcial. Recomendação. Consonância com o parecer ministerial. Decisão unânime.
(Denúncia. Processo TC/001483/2025 – Relatora: Cons.ª Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga. Segunda Câmara. Unânime. Acórdão Nº 456/2025, publicado no DOE/TCE-PI Nº 217/2025).

[bookmark: _Toc215652017]Responsabilidade. Extinção sem julgamento do mérito devido ao falecimento do gestor. Aplicação do princípio da intranscendência da pena.
CONTROLE EXTERNO. DIREITO ADMINISTRATIVO. contas de gestão. extinção sem julgamento do mérito.
 I. CASO EM EXAME
 1. Análise das Contas de Gestão.
 II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 
2. Há quatro questões em discussão: i) avaliar o cumprimento de metas previstas nos instrumentos de planejamento; ii) verificar a governança com observância a transparência e controles implementados; iii) avaliar o cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF; iv) avaliar a conformidade das remessas via sistemas desta Corte das prestações de contas, notadamente quanto ao cumprimento das instruções normativas do TCE/PI nº 06/2017 e 01/2022.
 III. Razões de decidir 
3. Considerando a ausência de comprovação de dano ao erário, assim como o princípio da intranscendência da pena, que garante que nenhuma pena passará da pessoa do condenado, o julgamento restou prejudicado mediante o falecimento do gestor.
 IV. DISPOSITIVO 
4. Extinção. Autuação de Representação. 
_________________________________________ 
Dispositivos relevantes citados: CF/1988 art. 5º inciso XLV. 
Sumário: Prestação de Contas de gestão da Prefeitura Municipal de Batalha. Exercício 2020. Consonância com o Parecer Ministerial. Extinção. Autuação de Representação.
(Prestação de Contas. Processo TC/016672/2020 – Relator: Cons. Kleber Dantas Eulálio. Primeira Câmara. Unânime. Acórdão Nº 386/2025, publicado no DOE/TCE-PI Nº 218/2025).
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